
 

 

 

ADIT-00003601-de 2024-DIJUR 

Termo Aditivo 
ao Contrato firmado entre SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE 

COMBATE AO CANCER e TEIKO SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA 

INFORMACAO LTDA.FLOWTI TECNOLOGIA LTDA. 

 

Cliente  
SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CANCER, pessoa jurídica devidamente 

inscrita no CNPJ sob o n.º 10.894.988/0009-90, com endereço na ROD BR 101 NORTE, S/N 

KM 47, nº SN, bairro CRUZ DE REBOUCA, Igarassu/PE, Brasil, CEP: 53.610-000, devidamente 

representada por FILIPE COSTA LEANDRO BITU, inscrito no CPF sob o nº 770.732.313-00, 

adiante denominada simplesmente adiante denominada simplesmente “Cliente” 

 

Contratadas 
TEIKO SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA., pessoa jurídica devidamente 

inscrita no CNPJ sob o n.º 05.401.067/0001-51, com endereço na Rua Sete de Setembro, nº 

644, bairro Centro, Blumenau/SC, Brasil, CEP: 89.010-200, devidamente representada por 

PAULA PRESTES MAGNUS, inscrita no CPF sob o nº 009.796.014-44, adiante denominada 

simplesmente “Contratada Cedente” e /ou “TEIKO”  

 

FLOWTI TECNOLOGIA LTDA., pessoa jurídica devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 

23.064.331/0001-90, com endereço na Avenida Cônsul Carlos Renaux, nº 141, Sala 402, 

bairro Centro I, Brusque/SC, Brasil, CEP: 88.350-001, devidamente representada por PAULA 

PRESTES MAGNUS, inscrita no CPF sob o nº 009.796.014-44, adiante denominada 

simplesmente “Contratada Cessionária” e/ou “FLOWTI 

 

Cliente, TEIKO e FLOWTI doravante denominada, conjuntamente “Partes” e 

individualmente “Parte” 

 

 CONSIDERANDO que as Partes acordaram em alterar o Contrato originado da 

Oportunidade nº Brasil - PE-2022-34665, adiante denominado simplesmente Contrato, 

para fins de que haja a cessão das obrigações e diretos contraidos no Contrato da TEIKO 

para a FLOWTI , na conformidade do aqui definido;  

 

RESOLVEM as Partes celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato, o qual se regerá pelas 

cláusulas e condições abaixo dispostas: 

 

Cláusula 1ª A TEIKO cede e transfere a FLOWTI , de modo irrevogável e irretratável, 

todas as obrigações e direitos contraídos no Contrato. 

Cláusula 2ª A FLOWTI adere, aceita e ratifica o Contrato, em todos os seus termos e 

condições, substituindo e sucedendo a MV, a partir da data de assinatura do presente 

instrumento, em todas as obrigações e direitos nele previstos. 



 

 

Cláusula 3ª O Cliente declara ter pleno conhecimento do teor dos Contratos 

Aderidos subscritos pela FLOWTI, os quais integram o Contrato para todos os fins, 

devendo sempre prevalecer às disposições lá contidas que eventualmente conflitem com 

o Contrato, Proposta Comercial, Propostas Aderidas, Termos Aditivos e/ou Propostas de 

Serviço Avulso, nessa ordem. 

Cláusula 4ª O Contrato Aderido é subscrito pela Contratada Cessionária, registrado 

perante Cartório de Títulos e Documentos, disponibilizado no sítio eletrônico da 

Contratada Cessionária, e ainda no seguinte endereço eletrônico: 

https://cloud.mv.com.br/contratos, sendo o: 

§1. Termo e Condições Gerais Flowti: instrumento(s) contratual(ais) denominado(s) 

Declarações e Garantias do Licenciamento de Uso, Implantação, Manutenção, Consultoria 

e Serviços pela Flowti, que regula(m) a prestação ao(s) Cliente(s) do objeto pertinente a 

(i) licenciamento do direito de uso do(s) Sistema(s); (ii) suporte técnico, manutenção e 

consultoria dos Sistema(s); e (iii) implantação de módulos referente ao(s) Sistema(s) 

licenciado(s). 

Cláusula 5ª Todas as demais condições e termos do Contrato não alteradas por meio 

deste instrumento de aditivo são neste ato ratificadas pelas Partes, permanecendo em 

pleno vigor. 

Cláusula 6ª O presente instrumento é firmado em caráter irrevogável e irretratável, 

obrigando as Partes, sucessores e cessionários, a qualquer título. 

Cláusula 7ª As Partes concordam que a assinatura deste instrumento poderá se dar 

de forma digital e/ou eletrônica, conforme legislação aplicável, em especial a Medida 

Provisória 2200-2/01, admitindo desde já as Partes como válida e aplicável a assinatura 

eletrônica na modalidade de cadastro privado, mediante utilização perfil de acesso (login 

e senha).  

§1. Em caso de assinatura eletrônica que utilize certificado não emitido pelo ICP-

Brasil, as Partes concordam e reconhecem que tal forma de assinatura será admitida para 

comprovação de autoria e integridade deste documento, tornando este documento apto 

e válido para todos os seus fins de direito. 

E por estarem, assim, justos e acordados, as Partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor, para os mesmos efeitos jurídicos e de direito, contendo cada via a assinatura das partes e das 02 (duas) 

testemunhas, abaixo assinadas, que a tudo presenciaram. 

Recife/PE, 23 de julho de 2024. 

 

 

 

SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CANCER 

FILIPE COSTA LEANDRO BITU 

Filipe.bitu@hcpgestao.org.br 

 

 

 

TEIKO SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA. 

PAULA PRESTES MAGNUS 



 

 

paula@mv.com.br 

 

 

 

FLOWTI TECNOLOGIA LTDA. 

PAULA PRESTES MAGNUS 

paula@mv.com.br 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

BARBARA SUZANNE BATISTA LIMA 
088.067.254-40 
barbara.batista@mv.com.br 

THALYTA MARYAH DOS SANTOS 
061.921.024-90 
thalyta.santos@upaigarassu.org.br 
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